PROJETO DE LEI Nº 2656/2007
Dispõe sobre a criação e instalação de Centrais de Entulhos, no âmbito do município de Patos de Minas, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Ficam criadas, no Município de Patos de Minas, as Centrais de Entulhos, cujo objetivo é o depósito temporário de entulhos.
 
Art. 2º As centrais serão coordenadas pela Prefeitura Municipal através da Secretária Municipal de Infra-Estrutura, que determinará o número de centrais a serem instaladas nos bairros, suas localizações e a forma de funcionamento. 

 
Art. 3º A presente Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo Municipal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 2007.  

HEITOR DE OLIVEIRA

Vereador

JUSTIFICATIVA:


O presente Projeto visa evitar o acumulo de entulhos e lixo nos diversos lotes vagos e passeios pela cidade. 

As Centrais de Entulhos serviriam para que os moradores pudessem depositar uma quantidade maior de entulho, em determinada Central instalada em seu bairro ou próxima a este, sem prejuízo ou risco de sujar as vias públicas.
Além do recolhimento habitual realizado pelo serviço de limpeza pública, as Centrais seriam pontos de coleta para o lixo em maior volume, seja o lixo gerado pelo resto de materiais de construção, objetos advindos de demolições, lixos residenciais, dentre outros.
Esta medida evitaria que inúmeros moradores depositassem em lotes vagos, ou até mesmo nas portas de suas residências entulho que provocam transtornos aos que transitam e a sujeira nas vias públicas.
